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[bookmark: _GoBack]EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026
CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM CONTRAPARTIDA CULTURAL – ARTESANATO.

A Prefeitura Municipal de Pimenta – MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo – SECTUR, no uso das atribuições que lhe confere a legislação vigente, especialmente a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e a legislação correlata, torna público o presente Edital de Chamamento Público, visando à cessão precária, gratuita e temporária de espaço público municipal, mediante contrapartida cultural, conforme as condições estabelecidas a seguir.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto a seleção de artesã(ão) para utilização de espaço público municipal localizado no Centro de Atendimento ao Turista – CAT, destinado à exposição, demonstração e comercialização de produtos artesanais, sem ônus financeiro ao Município, mediante contrapartida cultural.
1.2. A contrapartida cultural constitui obrigação acessória e não financeira, consistindo na realização de oficinas gratuitas de artesanato, ações demonstrativas e atividades educativas de valorização dos saberes tradicionais, voltadas à comunidade local, estudantes da rede pública e visitantes.
1.3. O presente Chamamento Público não gera repasse de recursos públicos, não se caracterizando como parceria, convênio, termo de colaboração ou fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.
2. DO ESPAÇO PÚBLICO
2.1. O espaço objeto deste Edital é de propriedade do Município de Pimenta – MG, vinculado às políticas públicas de cultura e turismo, sendo destinado exclusivamente às finalidades previstas neste instrumento.
2.2. A cessão será realizada a título precário, temporário e gratuito, podendo ser revogada unilateralmente pela Administração Pública, a qualquer tempo, por interesse público devidamente justificado.
2.3. A cessão não gera direito adquirido, expectativa de permanência, posse, locação, sublocação ou qualquer vínculo jurídico de natureza real ou obrigacional.
3. DA CONTRAPARTIDA CULTURAL
3.1. Como condição essencial para a cessão do espaço, o(a) artesã(ão) selecionado(a) deverá executar, obrigatoriamente:
a) Oficinas gratuitas de artesanato abertas à comunidade;
b) 02 (duas) oficinas semanais, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada;
c) Público prioritário: estudantes da rede pública municipal e estadual, jovens, idosos e comunidade em geral.
3.2. As atividades deverão ser planejadas, registradas e acompanhadas pela SECTUR, para fins de controle administrativo, comprovação de execução e pontuação em políticas públicas de cultura e turismo.
3.3. A contrapartida cultural não gera qualquer obrigação financeira ao Município, sendo de inteira responsabilidade do(a) cessionário(a) os insumos necessários à execução das oficinas.
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar do presente Chamamento Público:
a) Artesãs e artesãos residentes no Município de Pimenta – MG;
b) Maiores de 18 (dezoito) anos;
c) Com atuação comprovada na área de artesanato.
4.2. É vedada a participação de servidores públicos municipais que atuem diretamente na elaboração, análise, julgamento ou fiscalização deste Edital, nos termos dos princípios da moralidade e impessoalidade administrativa.
5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
5.1. Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;
b) Documento oficial de identificação com foto;
c) Comprovante de residência atualizado;
d) Portfólio simples ou registro fotográfico dos trabalhos artesanais;
e) Proposta de contrapartida cultural contendo cronograma básico e descrição das oficinas.
5.2. A documentação apresentada será utilizada exclusivamente para fins administrativos, observada a legislação de proteção de dados pessoais.
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1. A seleção será realizada por Comissão de Avaliação designada por ato administrativo da SECTUR, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
6.2. Serão considerados os seguintes critérios:
a) Qualidade técnica e originalidade do artesanato;
b) Relevância cultural e aderência à identidade local;
c) Viabilidade da contrapartida cultural proposta;
d) Compromisso com a política pública municipal de cultura e turismo.
6.3. Em caso de empate, será priorizado o(a) candidato(a) com maior tempo de atuação comprovada no artesanato.
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. A cessão do espaço terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, mediante:
a) Avaliação técnica do cumprimento da contrapartida cultural;
b) Manifestação expressa da Administração Pública;
c) Comprovação de interesse público.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
8.1. Constituem obrigações do(a) artesã(ão):
a) Zelar pelo patrimônio público, respondendo por danos que vier a causar;
b) Manter o espaço limpo, organizado e em condições adequadas de uso;
c) Cumprir integralmente a contrapartida cultural assumida;
d) Não ceder, transferir ou permitir o uso do espaço por terceiros;
e) Comercializar os produtos artesanais a preços populares e compatíveis com a política pública de economia criativa, vedada a prática de preços abusivos.
8.2. Todas as obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas e comerciais decorrentes da atividade exercida são de inteira responsabilidade do(a) cessionário(a).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E CONTÁBEIS
9.1. O presente Edital não implica despesa pública, não gerando impacto orçamentário ou financeiro ao Município, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
9.2. O descumprimento das condições estabelecidas poderá ensejar a revogação imediata da cessão, sem direito a indenização ou ressarcimento.
9.3. A execução da contrapartida cultural poderá ser utilizada para fins de comprovação de ações culturais em relatórios institucionais, ICMS Cultural e ICMS Turismo, quando cabível.
10. DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga – MG, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO
COM CONTRAPARTIDA CULTURAL – ARTESANATO

TERMO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO Nº ___/2026, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PIMENTA – MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na cidade de Pimenta – MG, inscrito no CNPJ nº __________, neste ato representado pelo Prefeito Municipal _______________________, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO – SECTUR, doravante denominada CEDENTE, e, de outro lado, **______________________________________**, (artesã(ão)), portador(a) do RG nº __________ e CPF nº __________, residente e domiciliado(a) em Pimenta – MG, doravante denominado(a) CESSIONÁRIO(A), mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente Termo decorre do Edital de Chamamento Público nº 03/2026, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como com a legislação administrativa vigente.
1.2. A presente cessão não se caracteriza como contrato de locação, parceria, convênio, concessão ou permissão de uso, sendo ato administrativo precário, unilateral e revogável, por interesse público.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente Termo a cessão gratuita, precária e temporária de uso de espaço público municipal, localizado no Centro de Atendimento ao Turista – CAT, destinado à exposição, demonstração e comercialização de artesanato, mediante contrapartida cultural.
2.2. O espaço será utilizado exclusivamente para as finalidades culturais e turísticas previstas neste Termo e no Edital de Chamamento Público nº 03/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA NATUREZA DA CESSÃO
3.1. A cessão do espaço público:
a) É gratuita;
b) Não gera direito real, posse ou expectativa de permanência;
c) Não implica vínculo empregatício, societário ou previdenciário;
d) Não autoriza subcessão, cessão, empréstimo ou compartilhamento com terceiros.
3.2. O Município poderá revogar unilateralmente a cessão a qualquer tempo, mediante decisão motivada, por interesse público.
CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPARTIDA CULTURAL
4.1. Como contrapartida obrigatória pela cessão do espaço, o(a) CESSIONÁRIO(A) compromete-se a realizar:
a) 02 (duas) oficinas gratuitas de artesanato por semana, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada;
b) Ações demonstrativas e educativas relacionadas aos saberes tradicionais;
c) Atendimento prioritário a estudantes da rede pública, jovens, idosos e comunidade em geral.
4.2. As atividades deverão ser previamente agendadas, acompanhadas e registradas pela SECTUR, para fins de controle administrativo e comprovação institucional.
4.3. A contrapartida cultural não gera qualquer obrigação financeira ao Município, cabendo ao(à) CESSIONÁRIO(A) arcar com materiais, insumos e organização das atividades.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
5.2. A vigência poderá ser prorrogada por igual período, mediante:
a) Avaliação do cumprimento da contrapartida cultural;
b) Manifestação expressa da Administração Pública;
c) Comprovação de interesse público.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO(A)
6.1. São obrigações do(a) CESSIONÁRIO(A):
a) Zelar pelo espaço público, respondendo por eventuais danos;
b) Manter o local limpo, organizado e adequado ao atendimento ao público;
c) Cumprir integralmente a contrapartida cultural pactuada;
d) Não transferir ou permitir o uso do espaço por terceiros;
e) Comercializar os produtos artesanais a preços populares e acessíveis;
f) Assumir integral responsabilidade por tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais decorrentes de sua atividade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
7.1. Compete ao Município de Pimenta – MG, por meio da SECTUR:
a) Disponibilizar o espaço objeto da cessão;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da contrapartida cultural;
c) Divulgar, quando possível, as ações culturais desenvolvidas no espaço;
d) Registrar as atividades para fins de políticas públicas de cultura e turismo.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E REVOGAÇÃO
8.1. O presente Termo poderá ser rescindido ou revogado:
a) Por descumprimento das cláusulas pactuadas;
b) Por interesse público devidamente justificado;
c) A qualquer tempo, sem direito a indenização.
8.2. A revogação não gera ao(à) CESSIONÁRIO(A) direito a ressarcimento por investimentos realizados.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA
9.1. O(a) CESSIONÁRIO(A) responderá civil, administrativa e judicialmente por danos causados ao patrimônio público ou a terceiros.
9.2. O Município não se responsabiliza por perdas, furtos, acidentes ou danos ocorridos durante a utilização do espaço.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES CONTÁBEIS
10.1. O presente Termo não gera despesa pública, não implicando impacto orçamentário ou financeiro, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
10.2. As ações desenvolvidas poderão ser utilizadas para fins de relatórios institucionais, ICMS Cultural e ICMS Turismo, quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga – MG, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo em duas vias de igual teor e forma.
Pimenta – MG, ____ de __________________ de 2026.

__________________________________________
Prefeito Municipal de Pimenta – MG
__________________________________________
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo – SECTUR
__________________________________________
Cessionário(a)






































Edital de Chamamento Público nº 03/2026
Termo de Cessão de Uso de Espaço Público – CAT
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026
CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM CONTRAPARTIDA CULTURAL – ARTESANATO
1. DADOS DO(A) PROPONENTE
Nome completo: _________________________________________________
Nome artístico (se houver): ______________________________________
CPF: ____________________________
RG: _____________________________ Órgão Expedidor: _______________
Data de nascimento: //________
Endereço completo: ______________________________________________
Bairro: _________________________ Cidade: _______________________
Telefone: _______________________
E-mail: _________________________________________________________
2. ATUAÇÃO ARTESANAL
Tempo de atuação no artesanato: _________________________________
Técnica(s) utilizada(s):
( ) Bordado
( ) Crochê / Tricô
( ) Madeira
( ) Cerâmica
( ) Costura criativa
( ) Outros: _________________________________________________
3. DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, que as informações acima são verdadeiras e que estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 03/2026.
Pimenta/MG, ____ de __________________ de 2026.
Assinatura do(a) Proponente: _____________________________________

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA CULTURAL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Nome: ___________________________________________________________
2. DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA CULTURAL
Título da oficina: _______________________________________________
Descrição da atividade (conteúdo, técnica e objetivos):


Público-alvo:
( ) Estudantes da rede pública
( ) Jovens
( ) Idosos
( ) Comunidade em geral
Número de participantes por oficina (estimado): __________________
3. CRONOGRAMA SIMPLIFICADO
Dias da semana: _________________________________________________
Horário: ________________________________________________________
Carga horária por oficina: ______________________________________
4. MATERIAIS UTILIZADOS
(Descrever os materiais que serão utilizados nas oficinas)

5. DECLARAÇÃO
Declaro que me comprometo a executar a contrapartida cultural descrita acima, conforme as regras do Edital de Chamamento Público nº 03/2026 e do Termo de Cessão de Uso.
Pimenta/MG, ____ de __________________ de 2026.
Assinatura do(a) Proponente: _____________________________________

ANEXO III
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CIÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026
Eu, ____________________________________________________________, CPF nº ________________________, declaro que:
I – tenho ciência de que a cessão do espaço público é precária, gratuita e temporária;
II – a cessão não gera vínculo empregatício, previdenciário ou direito adquirido;
III – sou integralmente responsável pelos tributos, encargos e obrigações decorrentes da minha atividade;
IV – comprometo-me a zelar pelo patrimônio público;
V – tenho ciência de que o descumprimento das condições poderá acarretar a revogação imediata da cessão, sem direito a indenização.
Por ser verdade, firmo o presente Termo.
Pimenta/MG, ____ de __________________ de 2026.
Assinatura do(a) Declarante: _____________________________________


__________________________________________________________________________________
CNPJ: 16.725.962/0001-48
Av. J. K., nº37, Bairro Centro, Pimenta/MG
Fone: (37) 34122820 ramal:314
 -- Email: sectur@pimenta.mg.gov.br

image1.jpeg
Ll

SECTUR





image2.png




